
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO Nº 155/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2022 
 

OBJETO: O objeto do presente Processo de Inexigibilidade é a prestação de serviços de auxílio funeral 
para atender aos casos de vulnerabilidade social, causadas por situações de morte ocorrida em 
famílias carentes, cuja renda familiar seja de até 02 (dois) salário mínimo vigente, conforme disposto 
no Chamamento público de credenciamento nº007/2022, conforme descrição abaixo. 
 
MARIZETE OENNING RAVANELLI, inscrita no CNPJ nº 13.125.549/0001-54;  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR UNIT. 
DOS 

SERVIÇOS 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

01 Serviços funerário com 
disposição de urna 
mortuária, bem como 
custeio das demais 
despesas de que trata 
a Lei Municipal nº1172/2018, 
e decreto municipal nº 
156/2022. 

SERVIÇOS 72 R$ 1.540,00 R$ 
110.880,00 

 
NILTON FERREIRA - FUNERARIA, inscrita no CNPJ nº 04.667.399/0001-10. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT. 
ESTIMADA 

VALOR UNIT. 
DOS 

SERVIÇOS 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

01 Serviços funerário com 
disposição de urna 
mortuária, bem como 
custeio das demais 
despesas de que trata 
a Lei Municipal nº1172/2018, 
e decreto municipal nº 
156/2022. 

SERVIÇOS 72 R$ 1.540,00 R$ 
110.880,00 

 
 
Observações: Cabe ao Município a concessão do Benefício Eventual - Auxílio Funeral no valor “R$ 
1.540,00 (um mil  reais)” conforme estabelecido na Lei Municipal 1172/2018, por evento requerido por 
munícipes que se preencham os requisitos dispostos no mesmo texto legal estimando-se um total de 
R$ 110.800,00 (cento e dez mil e oitocentos reais) para um período de 12 (doze) meses. Os valores e 
quantitativos acimas serão utilizados para pagamento entre todos os credenciados no Chamamento 
público de credenciamento nº007/2022.  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social.  



 

 

 
CREDENCIADAS:  
 
MARIZETE OENNING RAVANELLI, inscrita no CNPJ nº 13.125.549/0001-54;  
NILTON FERREIRA - FUNERARIA, inscrita no CNPJ nº 04.667.399/0001-10. 
 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até dia 30 do mês subsequente a prestação 
de serviços, mediante apresentação de nota fiscal. 
Órgão: 09- Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Funcional Programática: 08.244.0013.2.018 – Proteção social básica e benefícios eventuais 
Elemento da Despesa: 3.3.90.32.03 – Material para Distribuição Gratuita em Programas de Assistência 
Social  
Principal: 722                                    Despesa: 4239 
Fonte de Recurso: 000 – Recursos Ordinários (livres)  
Valor da dotação: R$ 221.760,00 
 

J U S T I F I C A T I V A  
 Enquadramento no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93, consolidada, justifica-se o 
presente certame através de inexigibilidade de licitação porquanto resta caracterizada a inviabilidade 
de competição na medida em que a Administração Pública pretende contratar, por preço certo e 
predefinido, todos as pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem as 
condições do poder público.   
 

Gabinete do Prefeito, 23 de novembro de 2022.  
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 


